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aauáção rural do grupo escolar
,  . „ ie Butantan

. ií
in

\^sumJc6~~z—*
0 decreto issignãdo hontcm na pasta da Educação dispõe taiB-

ibeni sobre o funccionamento de «icoIm janto

a empresas industriaes
o governador <lo Estado aístgnou do estabelecimento poderá conferir^

hontem. na pasta da Bducaf;áo, ura de- pequenos prêmios, em Inalrumenlos
CTcto <iuô diapôe sobre a organização dfttluadoa aos mtstéres ruraca, cion*
rural do grupo edcolar de Butantan tro dos recursos de Que dlsçuzer,
e sobre o funccionamento de escolar O governo poderá, quando julgar
Junto a empresas industriaes. conveniente, installar grupos congene*
O grupo escolar de Butantan, desde res ou extendel-aa aoa Ja existentes.

1933 vem mantendo o caracter rural que pela aua situação e condições b«
no seu programma, sem, entretanto prestem ao ensino rural.
offerecer efficiencla a sua applicaçâo £jgcoi*AS FBT1VHA1WAS DESTUfAVAS
e desenvolvimento, pois. para isso era a. yHiHOS DE OPEEáJRIOS
necessário que os professores tivea- ^ disposicáo IraporUnte do de-
sem conhecimentos especializados. „ - 268 i a que so refero a
Attondendo a essa situaçao é quo o m^tallacâo. Junto ás empresas tndus-

governo acaba de expedir o decreto escolas primarias destinadas
n. 7.268. que estabelece no scu ar- filhos de operários, desde qua
tigo 1.0 que o ensino naquelle cata- nuclco de creanqas. filhos do
beleelmento sera ministrado sob uma i^iade escolar e as em- ,
c-nentaçao rural, tendo em píesas Industriaes oftereçam, gratuila-
da instruecao phnmna dos deraaa ^ InaUllaíJes necessárias, do
grupos escolares, desenvolver o pen- ^^(.ôrdo com a« oxigenctàs regulamen-'
dor e dar aptldao para ̂  actlvldades mantenham cm  ■ perfeito
agrícolas e pastoris. O horário e pio- ^ ^ hyglene.
gramina desse grupo escolar serào or- ooiauu o
gaiilzados pela Diroctoria do Ensino Essas escolas serêo h«g>das Inlcrl- ;
e approvados pelo secretario da Edu- camente, por professores normalist^.

da preferencia filhos de operários.
XiixEOTOn E J?BOrBSSOBES ' apresentados pela direcção da empro-
_  , , j, . ^  ^ 3a G ouvida, preríamento, a Jlrecto-
Para os logares de director e pro- ^ Ensínò, de sccôrdo com a qual

fessores serão noirarados. de acc»ído f nomeação solicitada será feita ou
—1 indicaçao fundamentada da Dl- ^ profescores assim nomeado* 'com
rectoria do Ensino, professores nor- os vencimentos constantes daí
malist,i8 que tenham rerelado conhe- m,ojai para  o ensino primário. ;
cimentoE especlaes de Essas escolas serio masculinas, femt- :
E.ssas noxneaçoes serão feitas cm mistas, funcolonarão com o

eommissâo ou tiiterliiamente. á i^edt- ^lesmo progr.amm» e  fiscalização a
da que ae forem vagando as actuaes mesmo proy^^ as escolas
classes, podendo o governo tornai as Estado, e poderão ser '

í
effecttvas, depois de cinco annos do gn-p^imidas quando o sou tunccion.a-
eífectivo exercício, desde que tmham tornar Irregular, devidamen-
demonstrado, director e prot^ores. tg®(.o„,provado pela Dlrectoria do Bn- 1
capacidade e dedicação no desempenho " ® _ 5 porarlo dessas escolas será
de seus cargos. mediante proposta pela Dlrectoria do Bnsl- <
justificada da Direciona do Ensino. ouvida a dlrcccio da empresa,
será dispensado da commlssão ou tiverem de funccionar.

Interinldado o director ou professor aOTlicavcls aoa professores

que não f dessas escolas ea disposiçaes regula-

dispensados por motivos que não os
desabonem, será contado o tempo de
serviço prestado, para effeito de in-

carreira do magistério pn-

A
causa, a
cação.
Para attender ás despesas do expe

diente, o grupo terá a verba mensal
de lOQÍOOO. Aos alumnos que. con
cluído o curso gresso na
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●  ,0 dispo,..voesr
os professores de

H  removidos no pre-
'0 poder? c lu.- ;
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, houverem obtido aa
melhores classificações, a dlrectoria marlo. 3 DE FEVEREIRO DE 1938
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Condições para a sua criação — Dis .osições sobre o
pessoal docente e administrativo desses estabe- .
lecimentos de ensino

o sr. interventor federal essi- Jimto.í fl.
gnou hontem na pasta da Educa-J uomor.dos
ção o seguinte decreto, n. 8.951:' arclào 2.0 C.o d
"O dr. José Joaquim Card&iio' os que vlert.n

de Melo Netto. inter^■entor fede-1 ic.terln.-n'.cul-
ral no Estado dc São Paulo, usan- ; na forma
do das attrlbulçõés que a Icl lhe [ 2.0 do pr.-.'
confere, decreta: ! ser effcttlv.-

Art. 1.0 — Para que sejam, de f-xercic.o
criados grupo,s cscolare.5 ruraes, ' fundam
nos termos do decreto n, 7.268. 1 .sino. '

■ de 2 de'Julho, de 1935, ou para | Art. 4.o -
que sejam convertidos ness.e typo: rurae.:; civ.
grupo.s escolares Já cxl.stentes. são ^ do seciv
indispensáveis as seguintes condi- de Public.".,
çõe.s; frcque.it. :j', P

a) looallsação cm zona rural; ã e exercícios 'í-r
distancia mlnlma de tres kilome
tros do perímetro urbano:

b) exlstencla de predio ● escolar j mc.; tí rl.s per.
de propriedade do Elstado, com; do.j verioinif.ntc:
quatro salas de au\a no mínimo. 1 tulo do gr:
e cinco hectare.e de terras cuUl-1 brair.oi.to, 1'>1

pectlva r :ot.-
Paragmpho -..11100 — Para que

possa -ser IrUnado 0 pagaioento
da gratificação. é Indlspensaye.
que o grupo c.scolar haja íuncc.o-
nado pelo menos tres mczes no
regime d,- de.edgbrçmento a que

grupos eseol.ires
com autorização

.., Educação c Sau-
0., !nesmo.s r.lumnoa

cv.las conimuns
os, o período da
tarde, o dliector
'●ji.;.; trabuUiartm

: u .ocrccberãõ, além
dó c.rrgo, c a tl-

pelo dc.-ido-
5fS mensaes, res¬

ma n!;- - .■
e os

o  ..a

ao
V V

vavels:
c) duzentos crianças, pelo me

nos, cm condições de frequenta
rem o estabelecimento.

Art. 2.0 As vagas do dire
ctor e de adjuntos dos grupos es-
colare.s ruraCs a Que se refere

allude o presente artl:;o. >
Art. 5.0 — Em cada grupo es

colar 'rural, havciá tres: ●:>''rvEn-
te.s. nomeados- de conformidade
com 0 artigo (2Í3/ do Codlgo
Educação, dando-.se prefercncla

candidatos com haliilltações
actlvldades agricOI-jS. '~  decreto entra

rá em vigor na data de sua pu
blicação, revogadoa as alsposiçoes

irupo-í cicoiirea ruraes,.
íe vonlormidade' com 0

o n. I7.2C3, e
,er nomeados, ,1

ou , in commLs.são, '
- .i.-recída pelo artigo;

;- '.a . decreto, ■
■V .: í pó.s dois

n.Cdl..nte pvüp-.Kt.t
. dc dn-octor do En-

■poderâo 1

a rtigo anterior, serão providas me
diante concurso de títulos e de

o

provas.
Pamgrapho unico — O rjigula-

mento do concurso assegjpgrá pre-
ferencla aos profe.ssorcs'de esco
las estaduaes da zona rural, -z
proporção do seu tempb de servi
ço, c aos que tenham feito o cur
so de e.speclallsação do magistério
rural.
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na aos
para as

Art. 6.0 — Este

|
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Art. 3.0 — Os dlrectores e ad- em contrario .
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1LICENÇAS; PROVIMENTO E EXTINCÇAO
DE CARGOS

»
Artigo 59 — 0 tempo exigido para cincessão de outra

Mcença-premio aos servidores do Estado começa a contar-
se desde o termo do primeiro periodo de dez amios, mes
mo que a licença seja gozada dentro daquelle tempo.

Artigo 60 — As vagas de escripturarios,_porteiros, con-

i\ .tipups, mensageiros, motoristas, serventes e outros equi-
í valentes, que se derem nos quadros do funccionalismo em

l gerql, ̂ rão preencWdas obrigatoriamente com o aproygt'*
tãmentô de addidos da mesma ou de outras repartições '

‘ ̂  igjgJ càtégoria ou semelhante e mantidos ós vencimeif-:
percebam. Para as vagas em lugares de direq- '

çao ou chefes, o preenchimento, poderá se effectivar n]i
fôrma do presente artigo ou dã legislação ora em vigo;)', '
segimdo melhor convenha á administração. i

^ Paragrapho unico — Não havendo addidos a aprovei-
j  tar, o preenchimento das vagas, em qualquer caso, sô .

se dará por imperiosa e absoluta necessidade do serviçp
publico, a juizo do chefe do governo.

Art. 63 — Picará extincto, quando se vagar, o cargo
; de solicitador da Sub-Procuradoria Fiscal de Santos.

)  l’ORNEClMENTOS A^S REP.ARTIÇOES PUBLICAS

/  Art. 61 — As requisições de pagamentos expedidas pelas
secretarias de Estado em conta de orçamento de um de
terminado exercicio, deverão ser todas encaminhadas á da
Fazenda até 31 de janeiro do anno seguinte.

Paí^apho unico — Até 15 de janeiro de cada

as secretarias organizarão c remetterâo ao Thesouro,
lação completa das contas a pagar provenientes de for
necimentos e serviços feitos até 31 de dezembro do
anterior. .

I

anno
re-

anno

Art. 62 — Em 31 de. dezembro de cada aimo, todas .
as repartições que expedem notas de empenho de despe
sa, communicarão, simultaneamente, á Directoria Geral
da Despesa da íàecretaria da Fazenda e aos directores de
Contabilidade das secretaiíàs, a que estiverem subordina-

íI

i
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. V^ENCEVIENTOS DOS FÜNCCTONARIOS PÚBLICOS
V r ■ E.M geral

:o 52 — Picam elevados dç _180$000 para 240$000
os vencimentos dos serventes de grupos escolarea

Artigo 53 — Nenhum'fiincclohário activo ou inactivo,
estadual ou municipal, salvo os magistrados, poderá per
ceber dos cofres públicos do Estado ou dos munlciplos, em
razão do cargo ou funcçõés, seja a que titulo fôr, venci
mentos, porcentágens ou vantagens superiores a cinco
contos de réis (5:000$000) mensaes.

Artigo 54 — 0 limite maxlmo de vencimentos '
centagens mensaes que tocam ao Procurador Fiscal
Estado e aos Sub-Procuradores é assim fixado:
Procurador, — cinco contos de réis; para os chefes de
sub-procuradorias, — quatro contos e. quinhentos mil réis;
para os sub-procuradores effectivos e para os menciona
dos no art. 137 da lei n. 2.844, de 7 de Janeiro de 1937,
— quatro contos de réis; para os sub-procuradores
missionados ou contractados com direito a porcentagem na
cobrança da divida executiva, — tres contos de réis. (39),

Paragrapho l.o — O total de vencimentos e porcen
tagens de que trata este f.rtigo não poderá ser inferior s
90o;o do limite máximo ora fixado, fazendo-se o réspectivo
pagamento, em conjimcto, pela Pagadoria competente,

Paragrapho 2.o — Quando a oscillação de porcenta
gens occasionar em algum mez retribuição inferior ao 11- '
mite maxlmo, o Thesouro compensai-á a dlfferença, nc Tlm
do exercicio, desde que em outros mezes os vencimentos e
porcentagens ultrapassem áquelle limite.

Artigc 55 — Picam fixados, respectivamente, em cin
co contos de réis e quatro contos e quinhentos mil réis, os
vencimentos mensaes do Procui’ador e do 2.o Procurador
Judicial do Estado.

Artigo 56 — Fica reduzida para 0,35 % (trinta e cinco
centésimos por cento) a porcentagem que compete ao pes
soal da Secretaria da Fazenda, nos termos dos artigos 18
e 19, da lei n. 2.844, de 7 de janeiro de 1937, sem pre
juízo do ●disposto no artigo 54 deste decreto (40).

Artigo 58 — Qualquer remuneração pelo “tempo inte
gral”, pelo “sobre tempo” e demais serviços extraordiná
rios, só será paga pelo Thesouro do Estado quando prevla-
mente decretados auuL e outro.s. por actos do'chefe do go-

e por-
do

para o

com-

í

}
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í
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verno.

^  :,de;-5o os^^P^.
■  i 'do griipoFe^o;

partir de l.o do corrente mez
exactores pagar aos serventes

lares vencimentos na base mcn-

.  , . — os_da-
mstruc^9es_ou_ordens anterio-
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